
ASSEMBLEIA NACIONAL

Voto de Pesar n.º 77/X/2026 
de 20 de fevereiro

Sumário: Voto de Pesar pelo falecimento de António Vicente Lisboa Leite.

(Pelo falecimento de António Vicente Lisboa Leite (Tony Leite))

A Assembleia Nacional de Cabo Verde apresenta o presente Voto de Pesar pelo falecimento de
António Vicente Lisboa Leite, carinhosamente conhecido por Tony Leite ou Ti Tony, ocorrido no
dia 28 de janeiro, na ilha de Santo Antão, cidade da Ponta do Sol, aos 74 anos de idade.

Com a sua partida, Cabo Verde perde um cidadão exemplar e Santo Antão despede-se de um dos
seus filhos mais dedicados, um homem cuja vida se confundiu com a história do desporto, da
cultura, da intervenção social e da consolidação democrática no nosso país.

Filho da cidade de Ponta do Sol, outrora Vila Maria Pia, Tony Leite foi descrito, com inteira
justiça, como “o mais fiel dos solpontenses”. Viveu, estudou e trabalhou em Moçambique,
Portugal, Brasil e São Vicente, mas regressava sempre à Ponta do Sol, terra que o viu nascer, que
nunca saiu do seu coração e onde agora repousa para sempre.

No plano político, foi militante convicto do MpD, participante ativo no processo de instalação e
consolidação da democracia em Cabo Verde. Foi Deputado da Nação, eleito pela lista do MpD na
V Legislatura, exercendo o mandato com firmeza de princípios, sentido de responsabilidade e
compromisso com a liberdade e o pluralismo. Foi igualmente Vereador do Desporto na Câmara
Municipal da Ribeira Grande e coordenador do partido em Santo Antão, desempenhando um
papel relevante na afirmação do projeto democrático na ilha.

No desporto encontrou a sua maior paixão e uma das formas mais fortes de servir a comunidade.
Foi atleta, treinador, dirigente e conselheiro do Solpontense Futebol Clube, deixando marca
indelével no futebol regional e nacional. Representou equipas em Santo Antão, São Vicente e
Portugal. Mais do que vitórias desportivas, construiu caráter, formou gerações e fez do futebol
um instrumento de inclusão social, educação e cidadania.

O seu contributo social foi igualmente notável. Na década de noventa, empenhou-se
pessoalmente na regularização de processos e no acompanhamento de famílias vulneráveis,
permitindo que muitas crianças e jovens, filhos de pescadores, peixeiras e trabalhadores humildes
tivessem acesso à educação. Hoje, há gerações formadas que são testemunho vivo desse legado
silencioso e transformador.

Homem de cultura e investigador autodidata, conhecedor profundo da história da Ponta do Sol,
era uma referência incontornável para todos os que desejavam compreender a identidade da sua
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terra. Melhor guia não havia, melhor contador de histórias não existia. Era agregador por
natureza, amigo de todos, promotor da harmonia e do diálogo.

Tony Leite foi, acima de tudo, um homem íntegro, simples no trato, generoso no coração, sempre
disponível para aconselhar, orientar e servir. Um cidadão que viveu com dignidade, coerência e
amor incondicional à sua terra e à sua gente.

A Assembleia Nacional reconhece o seu percurso de serviço público, a sua dedicação à causa
democrática, o seu contributo ao desporto cabo-verdiano e o seu papel social junto das
comunidades mais humildes.

Neste momento de dor e consternação, a Assembleia Nacional  de Cabo Verde curva-se perante a
sua memória e endereça à família enlutada, aos seus filhos, aos amigos, ao povo da Ponta do Sol,
à ilha de Santo Antão, à família do desporto e a todos os que partilham desta perda as mais
sentidas condolências.

Que António Vicente Lisboa Leite (Tony Leite)  descanse em paz. Que o seu legado permaneça
para sempre no coração de todos os que tiveram o privilégio de o conhecer.

Assembleia Nacional, em 12 de fevereiro de 2026.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, Emanuel Alberto Duarte Barbosa.
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